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Estado do Paraná

Ofício/PGM n" 79912020

A Suâ Excelência o Senhor,
Vêreador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara MuniciPal
Cascavel/PR.
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Em resposta ao Requerimento no 28412020, de autoria da

vereadora Nadir Lovera/PROS seguem as inÍormaçÕes solicitadas conforme se

observa em anexo.

ReaÍirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

P Município

Rü Parmá. 50m - Caixa Posral I 15 - CEP 85807-9(n CNPJ 7ó.20{i lt67/0«)l'07
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Cascavel, 21 de agosto de 2020.
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COIVII,NICAÇAO I\TERIiA
NÚMERo: 23612020 DATÂ 2t!082020

SESAU - DepaÍtamento de Atenção à SaúdeEMISSOR

RICEPTORI PGM - Procuradoria Geral do Município

-{SStTNTO Resposta Ct no2.843/2020 (Requerimento n" 301D020)

Em atenção a CI n0 2.843/2020, referente ao requerimento no 301 de 2020, informamos o

que seguei

Diante da pandemia do Novo Coronâvírus SARS-CoV-2, bLrscando â adequâda alocagâo de

recursos e união de esforços em prol do oombate ao vírus, o Minislério da Saúde disponibilizou um série de

protocolos, diretrizes e boletins, que posteriormente foram validados e âdaptâdos â realidâde regional pelos

governos estaduais e municipais. Tais doclrmônÍos estâbeleceram público alvo para os lestes diâgnósticos

disponÍveis no mercado, sendo eles MOLECULARES (RT-PCR) e SOROLÓGICOS (reste rápido).

Quânto aos TESTES MOLECULÀRES, o Ministério dâ Saúde em seu Boletim

Epidemiológico nô12, esclarece que conta com insumos para a realização de RT-PCR paÍâ câsos de SRAC

hospitalizados (100%), oasos de Síndrome Gripal em unidâdes sentinelas de Influenzâ (5 amostras por

semâna), casos de Sindrome Gripal entre profissionais de saúde que estejam aoando em seÍviços de saúde

que tenham tido contato com pacientes de municípios com casos confirmados da COVID-19.

Ampliando â testagem, a Nota Técnica SESA 01/2020 recomenda a realização do teste RT-

PCR em pessoas SINTOMÁTICAS, e prioritariamente que se enquadrem em um dos segui0tes gÍuposi

a) Pacientes hospitalizados com Sindrome Respiratória Aguda Grave;

b) Subconjunto de amostras da Vigilância da Síndrome cripal para COVID-I9,

respeitando o quantitativo pactuâdo de 5 amostras/semâna (Rede Sentinela);

c) Profissionais de saúde com diagnóstico de Sindrome Gripal;

d) Profissionais de seguranÇâ pública com diagnósrico de Sindrome Gripal que Íesidêm

no mesmo domicilio de um profissional de saúde e de segr.lrançâ públical

e) Óbilos suspeitos de COVID 19 sem a coleta de amostra, com resultado negâtivo

para RT-PCR ou leste rápido, ou com âmostra de RT-PCR em andamento;

0 Potenciais doadores de órgãos internados em UTI em protoaolo de monc encefálicâ

com perfilpara doação de ó.gàos:

g) Idosos residenles em instituiÇões de longa permanência com diagnóstico de

SindÍome Gripâl;

h) TÍabalhadores de institDições de longa permanência para idosos com Sindrome

SESAU /Rq PcmÀnbuco, no lmO Fône: (45)3392-6666, CEp:8j8lO-021, Ceârd - púrDá



CASCAVEL

Gripal;

i) lndividuos com diagíóstico de Sindrome Gripalque residam no mesmo domicilio de

trabalhâdor de instituições de longa permanência parâ idosos;

j) PâcicÍtês com 65 anos, ou mais, com diâgnóstioo de SindroÍÍe Gripal;

k) Paciôrtes que apresentarn comorbidades com Sindrome Cripal;

l) Trabalhadores de instituições dê sâúdê com diagnóstico de Sindrome Gripal;

m) Individuos com diagnóstico de Sindrome Gripal e Íesidentes em coúunidade§ (ox.

bâirro, empres4 indústiâ) com elto númêro de intemações poÍ COVID-Ig;

Í) kimêiros casos de indivíduos sintomáticos de Sindrome CÍipal e que teqüentam

ambientes fechâdos de uso comuniúrio (êx. escolas, pÍisõês, hospitais);

o) Trabalhadores de serviços comerciais essenciais (ex. farmácia, supermercado,

panificador4 posto de gasolina) com diagnóstico de Síndrome Gripal;

p) Cidadãos usuários do SUS quê procuraÍn espontaneaÍnente o serviço de saúde,

apresentando sintomatologia para sindrome gripal, podeÍão, a oritério clínico seÍ

submetidos ao exame de RT-PCR para SARS-CoV-2.

Ainda, a Secretíria de Saúde do município de Cascavel, por meio d€ §eu Laboratório

Central, fez a aquisição de kits para realizêçâô de RT:PCR, aumentando ainda mais â capâcidade de testagem

e estabelecendo em seus protocolos municipais o seguinte público alvo:

â) Pâciêntes com diagnóstico de SíndÍome Cripal que estejam enlÍe o 3' e 7o dia do

inicio dos sintomâs (considerando conoeito de casos suspeito),

O pÍotocoio aindâ estabelece que o paciente dev€ ser atendido via Call CaÍte,'ou unidades

de saúde (atenção primárialurgência), pâssando por avaliação médica parâ solicitâção do exâme.

Quanto aos TESTES SOROLÓGICOS, o Ministério da Saúde em seu Boletim

Epidemiológico n'12, apontâ que o testê rápido é oferecido a todâ d população que apresentar quadro de

sindrome gripal e pertencer a umâ dâs seguintes câtegorias:

a) Profissionais de sâúdo e segurançâ em atividade;

b) Pessôâ que resida no mesmo domicilio de um profissional de sâúlde ou segurança em

atividade;

c) Pessoas oom idade igualou superior a 60 anos;

d) Portadorcs de condições de saúde crônicâs, e

e) Populâçãoeconomicamenteativa.

Enquanto isso, a Seoretúia Estadual de Saúde, por meio de sua Nota TécnL^ 1/2020-

DAV/SESA indica a realizâção de testes rápidos para pessoâs com diagnóstico de Síndrome Gripal e que se
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enquadrem nas seguides categorizr§:

a) Prôlissional de saúdct

b) Profissionais de seguÉnçâ pública;

c) Pessoa que resida no mesmo domicilio de um pÍofissional de saúde ou de segurança

públicâ em atividade;

d) PoteÍlciais doadoÍes de óÍgãos;

e) Óbitos suspeitos de COVID-I9 sem coleta de amostrâ, com resuhado negâtivo, ou

com amo§râ em andamento,

Considerando que o município de Cascavel nào fêz aquisição de testes sorológicos, pois,

rcoebeu quantitativo de mais de 7.000 testes vindos do Ministério da Saúde e distribuidos pela SESA

enquanto 10ã Regional de Saúde houve a definição de público alvoi pessoas que se enquadrem como

suspeito de COVID-I9 (diagnóstico de Síndrome Gripâl) e que se enquadrem nas seguinles câlegorias:

â) Trabalhadores de serviços de sâúde em atividade:

b) Trabâihadores de segurânça públicâ em âtividade;

c) Pessoa com diagnóstico de Sindrome Gripal que Íesida no mesmo domicílio de um

profissional de saúde ou segurança en atividade;

d) Portâdores de condigõês clínicas de risco paÍâ o desenvolvimento de complicâções

de COVID-19, sendo elas:

. Càrdiopâtias graves ou doscompensadas (insüfioiência cârdíaca, infârtados,

revascularizados, arÍitmiâs);

. Pneumopatias grâves ou descompensadas (asma moderâdâ/gra!€, DPOC);

. lmunodepressâo pot qualqüer c4usa;

. Doençarênal crônica em estágio avançado (graus 3,4 e 5);

. Diabetes mellitus, conformejuízo clínico; e

. Cestaçâo de alto risco.

e) Paciente contato próximo ou domiciliar de caso confiÍmadoj

0 TÍâbalhadores de frigoÍíficos ou locais com surtos da COVID-I9.

Diante dâ aprcsentaçào dâs diretrizes para testâgem, salientamos que alguns pontos devem

scr observados:

1, Pâra quâlquer tlpo de testâgem é necessário que o psciente êstêjâ sintoúático

ou possuâ histórico dc sintomâs rêlÀcionâdos à Sínd.ome Gripâli

2. O diâgnóstico de Síndrome Gripât, bem como de quâlquer patologiâ, é âto

médico e, portâtrto, deve ser rcâlizado por profissionâl médico, pârâ o qual

oriêntamos contâto preferetrcialmenle viâ unidâdcs ê seryiços de sâúde.
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Acreditamos, portanto, que a explanação acima Íesponde ao Itêm I e' ainda salientamos

que lodos os protocolosjá foram encaminhados para a veÍeadora em oportunidade anterjor.

Quanto ao ltem II, há um protocolo do município que sugeÍe condutâs terapêuticâs, porém

a definjçâo do üâtamento é preffogativâ médica e deve ser realizâdâ em conjunto com o paciente.

Quanto ao Item III, é Fotocolo no mundo lodo, não somente nestâ SêcrclaÍia, que os

contâtos domiciliares sejam isolâdos junto ao paciente.

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos e nos colocarnos à disposição.

GrIrndo Grutzmacher

Diretora Departamentô de Atengão à Saúde

\Iônica 't'h

Secretário de Saúde

âross StefAnello
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